
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE REALIZAR A LIMPEZA E 

DESOBSTRUÇÃO DAS CAIXAS SECAS 

LOCALIZADAS NA SUBIDA DO BONATO, NO 

BARRO BRANCO, QUE DÁ ACESSO À SERRA DO 

ALEGRIA. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a 

possibilidade de realizar a limpeza e desobstrução das caixas secas localizadas na 

subida do Bonato, no Barro Branco, que dá acesso à Serra do Alegria. 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a limpeza e desobstrução das 

caixas secas localizadas na subida do Bonato, no Barro Branco, acesso à Serra do 

Alegria. Esse serviço é essencial para garantir o adequado escoamento das águas 

das chuvas, evitando o acúmulo na via, o surgimento de erosões e o consequente 

risco de deslizamentos. A falta de manutenção tem reduzido significativamente a 

eficiência das caixas secas, comprometendo a trafegabilidade, especialmente em 

períodos chuvosos, quando a estrada se torna perigosa para veículos e pedestres. 

Dessa forma, a limpeza preventiva contribui para a conservação da estrada rural, 

melhora a segurança dos usuários e evita danos futuros de maior custo para o 

município. 

 

Marilândia, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS 

Vereador 

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003400360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003400360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003400360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320034003400360031003A005000

Assinado eletronicamente por AILTON NUNES DOS ANJOS em 06/11/2025 11:36 

Checksum: 2EE30795EC0C9CD5717DA18141463F16CFB651C10228860041804CA0796C2AFA

Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 320034003400360031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




